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ESTÂDO DO RIO GRÀNDE DO SUL
CÂMARÀ MUNICIPAL DO RIO GRÂNDE
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Â vereadora abaixo assinada, após ouüda a Casa na forma

regimenal, reiterando Indicação rf 95/2010, prorocolada em 112/04/2010,

indica ao Executivo Municipal que deterÍnine a secletaria municipal

competente a instalação de abrigos de ônibus de alvenaria nos pontos de

embâÍque e desembatque existentes em fÍente àrs escolas da rede pública

municipal e estadual, bem como escolas particulares.

Rio Grande,03
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